
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó P I A 

LEI N2 5 

De 22 de Junho de 1948 

Dispõe sôbre abertura de crédito 
suplementar, na fÓrma que espe -
oifica.-

ENGENHEIRO JOS~ DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, ESTAnO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇ~ES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Araraquara de 

ereta e eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica aberto, na Diretoria de Finanças 
e Contabilidade, um crédito de C~31.680,00 (trinta e um mil, 
seiscentos e oitenta cruzeiros), suplementar à verba constan 
te no Capítulo II, da Despêsa Geral - Art. 22 - Parágrafo -
72 - APOSENTADORIAS E PENS~ES - do orçamento, codificada sob 
os números 7.1.1- 8.90.d,-

Artigo 22- Ficam anuladas totalmente em ~$ ..... 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos cruzeiros) e c~ •.... 
9.600,00 (nove mil e seiscentos cruzeiros), e parcialmente 
em ~$5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta cruzeiros), as 
verbas constantes no Capítulo II - Da Despêsa Geral - Art. 
22 - Parágrafo 2Q - SJRVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS - Pessoal 
Fixo - do orçamento codificadas sob os números 2.5.1 
8.63.0 - siglas IV, VIII e X, respectivamente.-

Parágrafo único - O valor do crédito de que tra
ta o artigo 12 1 será coberto com os recursos decorrentes das 
anulações previstas no presente artigo.-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,-

Prefeitura Mwlicipal de Araraquara, aos 22 (vinte e. dois)de 
Junho de 1948 (mil novecentos e quarenta e oito).-

(a) ENGQ JOSt DOS SANTOS 
~ Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na data su
pra.-

(a) OVÍDIO DELFINI 
- Secretário no impedimento -


